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Despacho
 
 
 

Ciente da Lei Sancionada. 
Determino que seja feito os procedimentos cabíveis e arquivamento. 
Arquive-se. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 17 de novembro de 2025
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 460/2025
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
EXECUTIVO N.º 031/2025: Dispõe sobre a

obrigatoriedade da implementação da Educação
Étnico-Racial nas escolas da rede municipal de

ensino de Alfredo Chaves.
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